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DECRETO N° 9566/2020 
 

 
SÚMULA: Alteração no percentual de gratificação por função 
gratificada.  
 
 
O Senhor YLSON ALVARO CANTAGALLO, Prefeito do Município 
de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
DECRETA: 
 

Art.  1.º - Fica concedida alteração no percentual de gratificação ao 
servidor     LUIZ VERTE VIEIRA, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo,  portador do RG nº 2.073.265-2 SESP/PR e do CPF 
nº 305.175.919-87,  para responder pelos programas SIASUS, 
SISAIH 01, Faturamento online, BPA, SCNES, CARE PARANÁ, FPO 
e FAI, o qual percebia 30% (trinta por cento) e a partir do dia 01 de 
Março de 2020 passará a perceber o percentual de 50% (cinquenta 
por cento).  

Art.   2.º  -  O ato está amparado pelo Art. 127, § 1°, inciso II da Lei 
Municipal n° 1.715/2013 e deverá ser aplicado sobre o seu salário 
base. 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor com efeitos retroativos na data 
de 01 de Março de 2020.  

 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 
20 de Março de 2020. 
 
 

YLSON ÁLVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

 

 
 
 
 
 
 

 

PORTARIA N.º 132/2020 
 

SÚMULA: Convoca Servidoras efetivas imediatamente para retorno 
de férias e licença prêmio em decorrência ao decreto 9550/2020. 

                    O Senhor YLSON ALVARO 
CANTAGALLO, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  
no uso de  suas atribuições  legais:  
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1.º Convocar as servidoras descritas abaixo, de acordo com 
Decreto 9550/2020. 
 
CLEUDETE MACHADO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Enfermagem, para retornar as suas funções 
imediatamente, apresentando-se a seu(a) superior imediato em razão 
de necessidades da Secretaria de Saúde/Hospital Municipal para 
assuntos pertinentes ao coronavírus (COVID-19), conforme Decreto 
Municipal 9550/2020. 
 
MARINALVA FERREIRA DA COSTA RIBEIRO, ocupante do cargo 
de Auxiliar de Enfermagem, para retornar as suas funções 
imediatamente, apresentando-se a seu(a) superior imediato em razão 
de necessidades da Secretaria de Saúde/Hospital Municipal para 
assuntos pertinentes ao coronavírus (COVID-19), conforme Decreto 
Municipal 9550/2020. 
 
Art. 2.º Os dias remanescentes de férias e licença prêmio de direito 
das servidoras ficarão a disposição para ser gozados em um outro 
momento. 
 
                                                                                                                           
                                                Edifício da Prefeitura do Município de 
Faxinal, Estado do Paraná, em 20 de Março e 2020. 
 
 

YLSON ALVARO CANTAGALLO 
Prefeito Municipal 

--------------------------------------------------------------------------- 
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